
PARECER 

ESTADO DA PARA0BA 
CÃMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: 

Assunto: Contratação de empresa profissional técnico 
especializado para execução dos serviços de designer e 
elaboração de projetos para confecção de moveis 
projetados diversos, para melhor atender as novas 
instalações da Câmara Municipal de Mamanguape -PB. 

Interessados: Câmara Municipal de Mamanguape e: ELANE DE LIMA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOSN.° DV00004/2023 
GABINETE DO PRESIDENTE DA C¢MARA MUNICIPAL 
DE MAMANGUAPE 

Anexo: 
DUARTE 

Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n 8.666, de 21 de Junho de 1993: Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas, e observado o teor dos documentos e 
informações apresentados, esta Assessoria Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento 
da situação de Dispensa de Licitação. como se contém no despacho de acolhimento exarado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape, o qual está de acordo como 
Art 24, inciso I. do referido diploma legal 

Esta Assessoria Juridica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de dispensa de 
licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26 e 
61 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

Mamanguape - PB, 11 de Dezembro de 2023. 

FELIPE DE FIGUEIREDO SILVA 
Assessor Juridico 

OAB-PB 13 990 

Impresso por convidado em 30/06/2025 16:19. Validação: 6D62.E1F9.933E.7730.3B01.5526.D98D.28C4. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 125962/23. Data: 20/12/2023 21:46. Responsável: Josenildo S. de Oliveira.

8

8



{ "type": "Form", "isBackSide": false }

